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DECISÃO Nº 068/93 
 

                 

 

 

 

                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 30.07.93, tendo em vista o 

constante no processo nº 23078.021878/87-79, nos termos do parecer nº 056/93 da Comissão de 

Legislação e Regimentos 

 

 

 

D E C I D E 
 

 

 

pela aprovação do encaminhamento à Secretaria Geral do Ministério da Educação e do desporto, do 

termo de Convênio entre a Universidade Federal do rio Grande do Sul e o Instituto de Investigações 

Biológicas “Clemente Estable” de Montevideo, Uruguai, com o objetivo de dar continuidade ao 

intercâmbio em Genética e Biologia Molecular. 

 

 

                   Porto Alegre, 30 de julho de 1993. 

 

 

 
         (o original encontra-se assinado) 

                                        HÉLGIO TRINDADE 

                                         Reitor   

 

 

 

 

 

 

 

 
 


